
~II,:" Câmara Municipal de Itamogi - MG 

INDICAÇÃO 04 f' 2019 

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais veem a 
esta egrégia Casa Legislativa solicitar o envio desta Indicação ao Poder 
Executivo Municipal na forma regimental, Solicita ao Poder Executivo, 
juntamente com o setor competente, que seja elaborado um projeto de lei, 
para seja obrigatório manter o calçadão da Praça São João Batista limpo, 
bem como os passeios dos bares e lanchonetes aos redores da praça. 

JUSTIFICATIVA: 

o objetivo deste projeto será para manter o calçadão bem como todos os 
passeios limpo e sem lixos, responsabilizando os donos do estabelecimento 
instalados semanalmente, mantendo a cidade limpa. Haja vista a necessidade 
de implantação de lixeiras adequadas em cada estabelecimento, bem como o 
recolhimento dos lixo. 

Itamogi, 21 de Maio de 2019. 
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